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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

12/06/2024

Tellus Residencial II e Participações Ltda.
CNPJ/MF 54.634.786/0001-28 - NIRE 35.263.610.909

1ª Alteração de Contrato Social
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito Tellus Investimentos e Consultoria Ltda., sociedade 
limitada, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.055, 4º andar, conjunto 42, sala 04, Jardim Paulistano, Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.287.778/0001-54, com seus atos 
constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.230.023.176 neste 
ato representada na forma do seu Contrato Social por seus diretores André Ferreira de Abreu Pereira, brasileiro, casado 
sob o regime separação total de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 26.369.271-1 
(SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob o nº 283.724.328-05, residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo e João Paulo Germanos, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro civil, 
portador da cédula de identidade RG nº 18.164.952 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 143.873.038-16, residente e 
domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, ambos com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 2.179, 10º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-000 (“Tellus Investimentos” ou “Acionista Retirante”). única 
sócia da Tellus Residencial II e Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 2.179, 10º andar, Jardim Paulistano, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 54.634.786/0001-28, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 
35.263.610.909 (“Sociedade”), E, na qualidade de sócios ingressantes: Speciale Real Estate Development FII de 
Responsabilidade Limitada, fundo de investimento imobiliário, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 42.537.601/0001-88, 
com sede na Avenida Paulista, nº 1.793, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 13.112-00, neste ato devidamente representado 
por sua Gestora Portofino Gestão De Recursos Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Leopoldo Couto Magalhães Júnior, 758, Itaim Bibi, São Paulo CEP 04542-011, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.590.181/0001-56, contratada para prestar os serviços de gestão de recursos ao Fundo, devidamente credenciada pela 
CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 
13.294, expedido em 18 de setembro de 2013 (“FII Speciale”); Speciale Real Estate Development II FII de 
Responsabilidade Limitada, fundo de investimento imobiliário, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 54.635.301/0001-10, 
com sede na Avenida Paulista, nº 1.793, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 13.112-00, neste ato devidamente representado 
por sua Gestora Portofino Gestão de Recursos Ltda., acima já qualificada (“FII Speciale II”); Tellus Alpha Participações 
Ltda. sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2179, 10º andar, Jardim Paulistano, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.740.259/0001-16, com seus 
atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35235968420 (“Tellus Alpha” e, quando mencionado em 
conjunto com FII Speciale e FII Speciale II, “Sócios Ingressantes”). Resolvem de comum acordo, celebrar a presente 1ª 
Alteração do Contrato Social da Sociedade (“Alteração”), deliberando e aprovando, por unanimidade, as matérias a seguir 
expostas: 1. Cessão e Transferência de Quotas: 1.1. Neste ato, a Tellus Investimentos, acima qualificada, detentora 
de 1.000 (mil) quotas, representativas de R$1.000,00 do capital social da Sociedade, cede e transfere à Tellus Alpha, 
acima qualificada, a título oneroso, a totalidade das suas 1.000 (mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada 
uma, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e/ou gravames. 1.2. Como resultado da cessão e transferência descrita 
na Cláusula 1.1 acima, a sócia Tellus Investimentos retira-se da Sociedade e a Tellus Alpha ingressa como sócia da 
Sociedade, conforme quadro abaixo.

Acionista Quotas Participação
Tellus Alpha Participações Ltda. 1.000 100%

Total 1.000 100%
2. Da Transformação da Sociedade em Sociedade por Ações e Alteração da Denominação: 2.1. A única sócia Tellus 
Alpha decide transformar o tipo societário da Sociedade de sociedade empresária limitada (Ltda.) para sociedade por 
ações, de acordo com o artigo 1.113 do Código Civil e artigo 220 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), sem solução de 
continuidade, subsistindo todos os direitos e obrigações sociais contraídos pela Sociedade até a presente data. 2.2. A 
única sócia Tellus Alpha decide alterar a denominação da Sociedade de Tellus Residencial II e Participações Ltda. para 
Tellus Residencial II e Participações S.A. (“Companhia”). 2.3. Resolve a única sócia Tellus Alpha aprovar, em virtude 
da transformação da Companhia em sociedade por ações, a manutenção do valor do capital social da Companhia, no 
montante de R$ 1.000,00 (mil reais), convertendo-se cada quota representativa do capital social em 10 (dez) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Dessa forma, as 1.000 (mil) quotas atualmente existentes, representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, serão substituídas por 
10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, atribuídas à única acionista, Tellus Alpha, conforme 
quadro abaixo:

Acionista Ações Ordinárias Participação
Tellus Investimentos e Consultoria Ltda. 10.000 100%

Total 1.000 100%
2.4. A única sócia Tellus Alpha aprova, ainda, que a administração da Companhia será exercida por uma Diretoria 
composta por 2 (dois) diretores sem designação específica, a ser(em) eleito(s) pelos acionistas para um mandato 
unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição, e por um Conselho de Administração composto por 3 (três) 
conselheiros, escolhidos pelos detentores de Ações Ordinárias, para um mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição, observadas as disposições do Acordo de Acionistas e do Estatuto Social da Companhia ora 
aprovado como Anexo II. 3. Aumento do Capital Social: 3.1. A única acionista Tellus Alpha decide aprovar a criação 
das ações preferenciais da Companhia, em duas classes, com as seguintes características, preferências e vantagens: 
3.1.1. Ações Preferenciais Classe A: (a) Oferecerão aos seus titulares o direito ao recebimento de dividendo fixo e não 
cumulativo, que será pago da seguinte maneira: (i) 20% (vinte por cento) do resultado líquido que exceder os valores 
integralizados na Companhia acrescidos de (a) correção monetária pela variação acumulada do IPCA; e (b) taxa de 8% 
(oito por cento) ao ano, pro rata temporis; (ii) Nos exercícios fiscais em que a fórmula acima não for aplicável, R$1,00 
(um real). 3.1.2. Ações Preferenciais Classe B: (a) Serão resgatáveis, compulsoriamente pela Companhia, mediante 
verificação das seguintes condições: (i) conclusão da totalidade dos empreendimentos previstos no plano de negócios 
da Companhia; (ii) conforme aplicável: (b.i) conclusão da venda dos ativos do(s) Empreendimento(s) que não tenha(m) 
sido aprovado(s) no prazo máximo de aprovação do empreendimento, conforme definido na Cláusula 4.8 do Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia; e (b.ii) conclusão dos demais empreendimentos previstos no plano de 
negócios da Companhia; (b) Oferecerão aos seus titulares o direito de votar sobre a aprovação ou não de uma Matéria 
Reservada, conforme definido no Acordo de Acionistas, desde que convocada uma Assembleia Geral especial para 
deliberar sobre a mesma. (c) Oferecerão aos seus titulares o direito ao recebimento de dividendo fixo e não cumulativo, 
que será pago da seguinte maneira (“Dividendos Prioritários Classe B”): I. 100% (cem por cento) do resultado líquido 
apurado pela Companhia com a conclusão de cada Empreendimento, deduzidos os dividendos correspondentes às Ações 
Preferenciais Classe A, conforme aplicável; ou II. Nos exercícios fiscais em que não ocorrer a conclusão de qualquer 
Empreendimento, R$1,00 (um real). 3.2. A única Acionista Tellus Alpha decide aprovar o aumento do capital social da 
Companhia mediante a emissão de 1.000 (mil) Ações Preferenciais Classe B da Companhia, nominativas e sem valor 
nominal, com as características, preferências e vantagens definidas acima, ao preço de emissão por ação de R$35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), fixado conforme o inciso II do §1º do art. 170 da Lei das Sociedades por Ações, totalizando o 
valor de R$35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), valor este que é 100% (cem por cento) destinado ao capital 
social da Companhia, nos termos do artigo 14, parágrafo único, da Lei das S.A., com o consequente aumento de capital 
social da Companhia no valor de R$35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais) de forma que o capital social da 
Companhia consolidado passa de R$1.000,00 para R$35.001.000,00 (trinta e cinco milhões e um mil reais). 3.2.1. As 
Ações Preferenciais Classe B serão subscritas e integralizadas pelo FII Speciale e FII Speciale II, nos termos dos Boletins 
de Subscrição que passam a integrar a presente ata na forma do Anexo I. 3.2.2. A única Acionista Tellus Alpha renuncia 
expressamente, neste ato, de maneira irretratável e irrevogável, ao direito de preferência em relação à subscrição das 
Ações Preferenciais Classe B emitidas no aumento de capital ora deliberado. 4. Aprovação do Estatuto Social: 4.1. Em 
razão das deliberações 1 e 2 acima, os acionistas decidem, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, aprovar o novo Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo II ao presente Instrumento. 
5. Publicações: 5.1. Resolvem os acionistas estabelecer que as publicações da Companhia serão realizadas de forma 
eletrônica, conforme autorizado pelo art. 294 da Lei nº 6.404/76. 6. Eleição da Administração: 6.1. Com a aprovação 
do Estatuto Social da Companhia, os acionistas deliberaram pela eleição dos membros da diretoria para um mandato de 
3 (três) anos, a partir desta data, o qual se estenderá até a posse de seus sucessores, sendo permitida a reeleição, 
conforme Termos de Posse que passam a integrar a presente ata na forma do Anexo III. 6.2. Para o cargo de Diretor sem 
designação específica, foram eleitos os Srs. André Ferreira de Abreu Pereira, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG nº 26.369.271-1/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob nº 283.724.328-05 e 
Felipe Souza Miguez, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 29.411.916-4/SSP-SP 
e inscrito no CPF sob nº 318.862.288-09, ambos com endereço comercial à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.179, 
Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01452-001. Caberá à Diretoria, por meio de assinatura conjunta dos seus membros, 
realizar todos os atos autorizados pelo Estatuto Social ora aprovado e pelo Acordo de Acionistas. 7. Alteração do Objeto 
Social: 7.1. Os acionistas aprovam, neste ato, pela alteração do objeto social da Sociedade, para estabelecer que o 
Objeto Social da Companhia será: (a) a execução, por si ou através de sociedade subsidiária, mediante incorporação, 
construção e venda de empreendimentos imobiliários, a serem desenvolvidos sob o regime de incorporação imobiliária 
(“Empreendimentos”); (b) a participação em outras sociedades, simples ou empresárias, como sócia ou acionista; e (c) 
compra e venda de imóveis por conta própria. 7.2. O Objeto Social ora aprovado é refletido no Estatuto Social aprovado, 
na forma do artigo 3º do Estatuto Social. 8. Publicações: 8.1. Por fim, os acionistas autorizam a Diretoria da Companhia 
a praticar todos os atos necessários à efetiva formalização das deliberações acima tomadas, inclusive a abertura dos 
livros sociais da Companhia. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em via 
única eletrônica, na presença das testemunhas abaixo. São Paulo, 14 de maio de 2024. Acionista Retirante: Tellus 
Investimentos e Consultoria S.A. Acionistas Ingressantes: Speciale Real Estate Development FII de Responsabilidade 
Limitada; Speciale Real Estate Development II FII de Responsabilidade Limitada; Tellus Alpha Participações Ltda. 
Testemunhas: Nome: Felipe Souza Miguez - CPF: 318.862.288-09; Nome: Ana Beatriz de Britto Verri Zan - CPF: 
280.721.768-03; Visto do Advogado: Nome: Aline Maria Spakauskas Brocco - OAB/SP nº 473.326. JUCESP nº 
209.232/24-9 em 23/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. JUCESP NIRE S/A nº 3530063853-1 em 
23/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo II à Ata de Alteração de Contrato Social para Transformação em 
Sociedade por Ações da Tellus Residencial II e Participações Ltda. realizada em 14 de maio de 2024 - Estatuto Social da 
Tellus Residencial II e Participações S.A. - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A 
Tellus Residencial II e Participações S.A. é uma sociedade por ações, de capital fechado, sendo regida por este 
Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Companhia” e “Lei das S.A.”, 
respectivamente). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.179, 10º andar, Jardim 
Paulistano, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-000, sendo-lhe facultada estabelecer e encerrar filiais, 
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, mediante deliberação majoritária do Conselho de 
Administração. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (a) a execução, por si ou através de sociedade subsidiária, 
mediante incorporação, construção e venda de empreendimentos imobiliários, a serem desenvolvidos sob o regime de 
incorporação imobiliária (“Empreendimentos”); (b) a participação em outras sociedades, simples ou empresárias, como 
sócia ou acionista; e (c) compra e venda de imóveis por conta própria. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
parcialmente integralizado, é de R$ 35.001.000,00 (trinta e cinco milhões e um mil reais), sendo dividido em 10.000 
(dez mil) Ações Ordinárias e 1.000 (mil) Ações Preferenciais Classe B, todas nominativas e sem valor nominal. Artigo 
6º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada Ação Ordinária nominativa dará direito a 1 (um) voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º. Os titulares de Ações Preferenciais Classe A terão direito ao recebimento 
de dividendo fixo e não cumulativo, que será pago da seguinte maneira (“Dividendos Prioritários Classe A”): (i) 20% 
(vinte por cento) do resultado líquido que exceder os valores integralizados na Companhia acrescidos de (a) correção 
monetária pela variação acumulada do IPCA; e (b) taxa de 7% (sete por cento) ao ano, pro rata temporis; ou (ii) Nos 
exercícios fiscais em que a fórmula acima não for aplicável, R$1,00 (um real). Artigo 8º. As Ações Preferenciais Classe 
B serão resgatáveis, compulsoriamente pela Companhia, mediante verificação de alguma das condições abaixo: a. Caso 
não ocorra o lançamento dos Empreendimentos em até 36 (trinta e seis) meses a contar da data de assinatura do Acordo, 
em razão de não-obtenção das licenças e/ou autorizações das autoridades governamentais necessárias à execução dos 
Empreendimentos; ou b. Conclusão da totalidade dos Empreendimentos previstos no Plano de Negócios. Parágrafo 1º. O 
pagamento pelo resgate de Ações Preferenciais Classe B, na hipótese prevista no item “i” do Artigo 8º acima, será 
realizado com os recursos advindos da venda dos terrenos correspondentes a cada Empreendimento, nas mesmas 
condições do recebimento do preço de venda dos terrenos, após a dedução de eventuais custos e despesas relacionados 
à venda de tais terrenos. Parágrafo 2º. Os titulares de Ações Preferenciais Classe B possuem direito ao recebimento de 
dividendo fixo e não cumulativo, que será pago da seguinte maneira: a. 100% do resultado líquido apurado pela 
Companhia com a conclusão de cada Empreendimento deduzidos os dividendos correspondentes às Ações Preferenciais 
Classe A, conforme aplicável; ou b. Nos exercícios fiscais em que não ocorrer a conclusão de qualquer Empreendimento, 
R$1,00 (um real). Artigo 9º. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, nos termos do artigo 30, da Lei das S.A., 
para permanecer em tesouraria para posterior alienação ou cancelamento. Artigo 10. Fica expressamente vedada a 
emissão de partes beneficiárias. Artigo 11. As Ações Preferenciais não garantem direito a voto nas Assembleias Gerais 
da Companhia. Artigo 12. Ações subscritas deverão ser totalmente integralizadas nos termos e prazos previstos no 
Boletim de Subscrição. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 13. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente 
dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao término do exercício social para os fins previstos no artigo 132 da Lei das 
S.A., e extraordinariamente sempre que os interesses sociais assim exigirem. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral será 
convocada por qualquer Conselheiro ou por qualquer acionista, nos termos dos artigos 123 e 124, da Lei das S.A. Todos 
os acionistas deverão ser convocados por correspondência enviada para os seus endereços registrados nos livros da 
Companhia. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, por acionistas representando, no 
mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social votante e, em segunda convocação por qualquer percentual do capital 
votante, exceto se quóruns mais elevados forem exigidos pela legislação aplicável, por este Estatuto Social ou pelo 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 3º. A Assembleia Geral será presidida por qualquer dos 
Diretores ou por acionista ou representante de acionista escolhido dentre os presentes pela maioria de votos. O 
presidente da Assembleia Geral indicará um dos presentes para secretariá-lo. Parágrafo 4º. Cada ação ordinária deverá 
corresponder a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 5º. As deliberações da Assembleia Geral, 
serão tomadas por maioria de votos dos acionistas presentes, exceto se um quórum mais elevado for exigido pela 
legislação aplicável ou para as matérias listadas abaixo com relação à Companhia, que deverão ser aprovadas por maioria 
simples (50% + 1 ação ordinária) do capital votante da Companhia em primeira e segunda convocação: (i) alteração no 
estatuto social da Companhia; (ii) tomar, anualmente, as contas dos administradores da Companhia e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas; (iii) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores da 
Companhia; (iv) alterar a Política de Dividendos arquivada na sede social da Companhia ou documento correspondente; 
(v) a incorporação, incorporação de ações, fusão, cisão, drop-down de ativos e passivos e transformação do tipo 
societário da Companhia; (vi) aumento de capital social acima do limite do Capital Autorizado ou redução do capital 
social da Companhia; (vii) suspensão do exercício do direito dos acionistas, nos termos do artigo 120, da Lei das S.A.; 
(viii) emissão de novas ações, bem como a conversão das ações existentes, criação ou emissão de novas classes de ações, 
criação e emissão de ações preferenciais ou alteração dos direitos atribuídos às ações da Companhia; (ix) emissão pela 
Companhia de quaisquer valores mobiliários conversíveis ou não em ações, incluindo, mas não se limitando a debêntures, 
bônus de subscrição, garantias e planos de opção; (x) os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os 
projetos de expansão e os programas de investimento da Companhia, conforme propostas apresentadas pela Diretoria; 
(xi) dissolução e/ou liquidação da Companhia, bem como a designação do liquidante; (xii) declaração de falência e/ou 

pedido de recuperação judicial ou extrajudicial; (xiii) a orientação de voto das matérias listadas acima nas deliberações 
tomadas em relação às subsidiárias ou investidas da Companhia. Parágrafo 6º. Os acionistas poderão ser representados 
nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das S.A. Capítulo IV - 
Administração: Artigo 14. Os negócios e atividades da Companhia serão administrados por um Conselho de 
Administração e uma Diretoria, sendo que esta operará sob a supervisão e direção do Conselho de Administração, de 
acordo com a Lei das S.A. e com os termos e condições deste Estatuto Social, bem como do Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. Seção I - Do Conselho de Administração: Artigo 15. O Conselho de Administração 
será composto por 3 (três) membros. Acionistas detentores de ações ordinárias terão direito de indicar os 3 (três) 
conselheiros ao Conselho de Administração e acionistas detentores de Ações Preferenciais Classe B terão direito de 
indicar 1 (um) Conselheiro Observador, que poderá participar das reuniões do Conselho de Administração, nos termos do 
Acordo de Acionistas da Companhia. Parágrafo 1º. Os Membros do Conselho de Administração deverão ser indivíduos 
qualificados, de reputação e caráter ilibados, conforme exigido pela Lei das S.A. ou outra lei aplicável. Parágrafo 2º. 
Cada Membro do Conselho de Administração exercerá seu cargo por um mandato de 3 (três) anos ou, se superior, até que 
seu sucessor seja eleito pela assembleia geral de acionistas, ou, se inferior, até a morte, renúncia, substituição ou 
destituição de tal membro pela assembleia geral de acionistas. A reeleição é permitida para os Membros do Conselho de 
Administração, sem número máximo de mandatos consecutivos. O prazo do mandato de um membro do Conselho de 
Administração iniciará na data da assinatura do respectivo termo de posse. Parágrafo 3°. O Presidente do Conselho de 
Administração será nomeado pela assembleia geral de acionistas da Companhia, mediante maioria simples de votos. O 
Presidente do Conselho de Administração servirá por um mandato de 3 (três) anos e desempenhará os deveres pertinentes 
à Presidência durante seu mandato. O Presidente do Conselho de Administração não terá o direito a voto de minerva ou 
voto de desempate em qualquer reunião do Conselho de Administração. Artigo 16. As Reuniões do Conselho de 
Administração deverão ser realizadas pelo menos uma vez a cada 3 (três) meses (ordinariamente), em data e local 
determinados pelo Conselho de Administração. O Conselho de Administração deverá também se reunir, em caráter 
extraordinário, sempre que qualquer matéria sujeita à competência do Conselho de Administração tiver que ser tratada. 
Parágrafo 1º. As Reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração 
ou pela maioria de seus membros. As Reuniões, ordinárias e extraordinárias, deverão ser convocadas com 7 (sete) dias 
úteis de antecedência. O aviso de convocação será entregue por escrito, ou por e-mail seguido de confirmação. A 
convocação deverá especificar o local, data e horário da reunião e a ordem do dia detalhada, bem como cópias de 
qualquer proposta de deliberação, qualquer documento preparado previamente pela Companhia para a reunião com o 
intuito de dar suporte à deliberação e todos os documentos necessários a ela relacionados. A convocação poderá ser 
dispensada por escrito ou pela presença de todos os membros do Conselho de Administração. A menos que acordado de 
forma diversa pela maioria dos membros do Conselho de Administração, as reuniões do Conselho de Administração serão 
realizadas na sede social da Companhia. Parágrafo 2º. As Reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Parágrafo 3º. A instalação de qualquer reunião do Conselho de 
Administração dependerá da presença de pelo menos a maioria dos Membros do Conselho de Administração. Parágrafo 
4º. Qualquer membro do Conselho de Administração que não puder participar pessoalmente, por qualquer motivo, de uma 
Reunião do Conselho de Administração, poderá participar por teleconferência ou videoconferência ou equipamento de 
comunicação similar por meio do qual todas as pessoas participantes da reunião possam ouvir umas às outras; e esta 
participação será considerada como presença pessoal nesta reunião, contanto que uma cópia assinada do voto dado por 
este Conselheiro seja enviada por e-mail ao Presidente do Conselho de Administração, com cópia para todos os demais 
Membros do Conselho de Administração, imediatamente após a reunião e a sua respectiva via original entregue ao 
Presidente do Conselho de Administração dentro de 5 (cinco) dias úteis após a reunião, e arquivadas na sede da 
Companhia. Qualquer Conselheiro poderá ser também representado em uma reunião por outro Membro do Conselho de 
Administração autorizado, por escrito, por meio de uma procuração. Artigo 17. Cada Membro do Conselho de 
Administração terá o direito a um voto sobre todas as matérias a serem decididas pelo Conselho de Administração, 
conforme dispostas neste Estatuto e na Lei das S.A. As matérias que devam ser deliberadas pelo Conselho de 
Administração serão decididas, a depender da matéria, mediante aprovação de maioria simples dos membros do Conselho 
de Administração ou mediante aprovação unânime dos membros do Conselho de Administração. Parágrafo 1º. As 
seguintes matérias serão decididas por decisão majoritária do Conselho de Administração: (i) Aquisição, alienação, 
oneração ou disposição, pela Companhia ou suas Subsidiárias, de direitos sobre imóveis, inclusive em relação a áreas 
adicionais para implantação dos Empreendimentos, o que não inclui ou restringe, todavia, (a) as aquisições que estejam 
previstas no Plano de Negócios, desde que respeitados os valores máximos ou outras condições ali estabelecidas; (b) a 
oneração de imóveis em garantia de financiamentos de obras, desde que tais financiamentos estejam previstos no Plano 
de Negócios ou tenham sido autorizados na forma deste Acordo; e (c) a venda de unidades autônomas dos 
Empreendimentos pelas respectivas Subsidiárias, no curso normal dos seus negócios, respeitados os critérios de venda 
previamente definidos no Plano de Negócios ou, conforme aplicável, nas tabelas de venda aprovadas na forma do item 
“ii” abaixo; (ii) Aprovação das tabelas de vendas dos Empreendimentos, se divergentes dos valores e critérios de venda 
previamente definidos no Plano de Negócios; (iii) Autorização para a realização da cessão de recebíveis dos 
Empreendimentos, inclusive para fins de securitização dos créditos decorrentes das vendas de unidades autônomas, salvo 
se contemplado no Plano de Negócios; (iv) Autorização para a celebração de contratos de financiamento de obras dos 
Empreendimentos, exceto se conforme previsto no Plano de Negócios; (v) Seleção da construtora e aprovação do 
respectivo contrato de construção para cada Empreendimento, observados os critérios de concorrência e de contratação 
estabelecidos no Plano de Negócios; (vi) Decisões relativas à seleção de auditores e consultores tributários; (vii) 
Assinatura de demais Documentos financeiros que gerem obrigações para a Companhia em valor a partir de R$50.000,00 
(cinquenta mil reais), ou que importe em renúncia de direito da Companhia, e que não estejam expressamente 
estabelecidos neste parágrafo, incluindo a outorga de procurações, que, salvo aquelas contendo poderes ad judicia, 
devem especificar os poderes outorgados e ter um prazo determinado. (viii) A aprovação dos seguintes contratos 
relativos a cada um dos Empreendimentos: (i) Contrato de Construção; (ii) Contrato de Gerenciamento de Obras; (iii) 
Contrato de intermediação imobiliária e (iv) Contrato com Agência de Publicidade dos Empreendimentos, bem como 
eventuais propostas de alterações, contanto que estejam adequados às práticas de mercado e ao plano de negócios; (ix) 
Aprovação de denúncia de incorporação e/ou da desistência de determinado Empreendimento, total ou parcialmente, 
observado que não será necessária a aprovação pelo Conselho de Administração para desistência de um Empreendimento 
na hipótese prevista na 4.8; e (x) Alteração do Plano de Negócios que represente alteração de menos de 5% nas despesas, 
custos e retornos projetados inicialmente. (xi) A aprovação de alterações no plano de negócios que representem uma 
alteração de 15% (quinze por cento) ou mais nas despesas, custos e ou retornos projetados inicialmente e aprovação do 
orçamento anual da Sociedade e de alterações a estes documentos; (xii) A aprovação dos seguintes contratos relativos 
a cada um dos Empreendimentos, caso não estejam comprovadamente adequados às práticas de mercado e ao Plano de 
Negócios: (i) Contrato de Construção; (ii) Contrato de Gerenciamento de Obras; (iii) Contrato de intermediação 
imobiliária e (iv) Contrato com Agência de Publicidade dos Empreendimentos, bem como eventuais propostas de 
alterações; (xiii) A aprovação de qualquer contratação de partes relacionadas, exceto se previstos no plano de negócios 
e/ou no orçamento anual da Sociedade; (xiv) A aprovação de qualquer operação financeira que envolva a Sociedade, 
inclusive a concessão ou tomada de empréstimos e a outorga de garantia, fiança ou aval pela Sociedade, exceto se 
previstos no plano de negócios e/ou no orçamento anual da respectiva Sociedade; e/ou (xv) A instituição de quaisquer 
Ônus sobre qualquer ativo de qualquer uma das Sociedades cujo valor individual seja igual ou superior a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), exceto se previstos no plano de negócios e/ou no orçamento anual da respectiva Sociedade. 
Parágrafo 2º - Matérias Reservadas. Consideram-se Matérias Reservadas, e portanto possuem sua aprovação 
condicionada à realização de Reunião Prévia (ou, ainda, se assim convocada pelo presidente do Conselho de 
Administração, de aprovação em Asssembleia Geral especial de Acionistas), nos termos do Acordo de Acionistas, as 
seguintes matérias que são objeto de aprovação pelo Conselho de Administração conforme parágrafo acima: (i) a 
aprovação de alterações no plano de negócios que representem uma alteração de 15% (quinze por cento) ou mais nas 
despesas, custos e ou retornos projetados inicialmente e aprovação do orçamento anual da Sociedade e de alterações a 
estes documentos; (ii) a aprovação dos seguintes contratos relativos a cada um dos Empreendimentos, caso não estejam 
comprovadamente adequados às práticas de mercado e ao Plano de Negócios: (i) Contrato de Construção; (ii) Contrato 
de Gerenciamento de Obras; (iii) Contrato de intermediação imobiliária e (iv) Contrato de Publicidade dos 
Empreendimentos, bem como eventuais propostas de alterações; (iii) a aprovação de qualquer contratação de partes 
relacionadas, exceto se previstos no plano de negócios e/ou no orçamento anual da Sociedade; (iv) a aprovação de 
qualquer operação financeira que envolva a Sociedade, inclusive a concessão ou tomada de empréstimos e a outorga de 
garantia, fiança ou aval pela Sociedade, exceto se previstos no plano de negócios e/ou no orçamento anual da respectiva 
Sociedade; e/ou (v) a instituição de quaisquer Ônus sobre qualquer ativo de qualquer uma das Sociedades cujo valor 
individual seja igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), exceto se previstos no plano de negócios e/ou 
no orçamento anual da respectiva Sociedade. Parágrafo 3º - Reunião Prévia do Conselho de Administração. Toda e 
qualquer reunião do Conselho de Administração que tiver em sua ordem do dia uma Matéria Reservada deverá ser 
obrigatoriamente precedida de uma reunião prévia, na forma da cláusula 7.8 do Acordo de Acionistas da Companhia. 
Parágrafo 4º - As deliberações em Reunião Prévia se referem sempre a uma Matéria Reservada e serão tomadas pelo voto 
favorável da maioria dos Conselheiros, e desde que não haja manifestação desfavorável por escrito do Conselheiro 
Observador, hipótese em que será caracterizado o Impasse em Reunião Prévia, que deverá ser solucionado na forma 
estabelecida pelo Acordo de Acionistas. Seção II - Da Diretoria: Artigo 18. A Diretoria da Companhia será composta por 
2 (dois) Diretores, dois Diretores sem designação específica, podendo ser Acionistas ou não, residentes no país, eleitos 
pelo Conselho de Administração, com mandato unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição, a investidura nos cargos 
far-se-á por termo lavrado em livro próprio. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até 
a posse dos novos diretores eleitos. Artigo 19. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão 
exercidas pelo outro diretor, indicado nos termos deste Estatuto Social ou de eventuais acordos de acionistas arquivados 
na sede social da Companhia. No caso de destituição, renúncia, ausência ou impedimento definitivo de algum Diretor, 
caberá aos Conselheiros a indicação de seu substituto, que será eleito e empossado pelo Conselho de Administração da 
Companhia. Artigo 20. A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, cabendo-lhe assegurar o 
funcionamento regular da Companhia, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos ao seu objeto social, 
exceto por aqueles que dependam, conforme disposto em lei ou no presente Estatuto Social, de prévia aprovação da 
assembleia geral de acionistas ou do Conselho de Administração. Artigo 21. A Diretoria deverá realizar reuniões sempre 
que os interesses sociais assim exigirem, ou sempre quando convocada por seus membros, em data e local determinados 
pela Diretoria. Todas e quaisquer normas relativas às reuniões de Diretoria deverão ser estabelecidas pela Diretoria. 
Parágrafo 1º. Qualquer membro da Diretoria tem autoridade para convocar as reuniões. A convocação deverá ser 
entregue, pessoalmente, ou por e-mail seguido de confirmação, ou por correio internacional, sendo que nenhuma reunião 
da Diretoria poderá ser validamente convocada quando outros métodos de convocação tiverem sido utilizados, a menos 
que (i) todos os Diretores tenham acusado recebimento do aviso de convocação; ou (ii) todos os Diretores estejam 
presentes à reunião assim convocada. As reuniões da Diretoria deverão ser convocadas em prazo não inferior a cinco (5) 
dias úteis antes da data de cada reunião. A convocação deverá especificar o local, data e horário da reunião e a ordem 
do dia detalhada (sendo expressamente proibida a inclusão de itens genéricos como, por exemplo, “assuntos gerais de 
interesse da Companhia”), bem como anexar cópias de qualquer proposta de deliberação, qualquer documento preparado 
previamente pela Companhia para a reunião com o intuito de dar suporte à deliberação, e todos os documentos 
necessários a ela relacionados. A convocação poderá ser dispensada por escrito, ou com a presença de todos os Diretores. 
A menos que de outra forma acordado pela maioria dos membros da Diretoria, as reuniões da Diretoria serão realizadas 
na sede social da Companhia. Parágrafo 2º. Qualquer Diretor que não puder participar pessoalmente, por qualquer 
motivo, de uma reunião da Diretoria, poderá participar por teleconferência ou videoconferência ou equipamento de 
comunicação similar por meio do qual todas as pessoas participantes da reunião possam ouvir umas às outras; e esta 
participação será considerada como presença pessoal na reunião, contanto que uma cópia assinada do voto dado por tal 
Diretor seja enviada por e-mail ao Presidente da reunião da Diretoria, com cópia para todos os demais Diretores, 
imediatamente após a reunião, e a sua respectiva via original entregue ao Presidente da reunião da Diretoria dentro de 
5 (cinco) dias úteis após a reunião, e arquivada na sede da Companhia. Qualquer Diretor poderá ser também representado 
na reunião por outro Diretor autorizado, por escrito, por meio de uma procuração. Artigo 22. Sujeito às deliberações 
pertinentes do Conselho de Administração e dos acionistas, conforme contemplado neste Estatuto Social, a Diretoria será 
responsável pela/por: (i) Assinar todos e quaisquer documentos que não tenham sido atribuídos ao Conselho de 
Administração no item acima, contanto que não importem em renúncia de direito da Holding, e que não gerem 
obrigações para a Companhia que superem o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); (ii) Representar a Holding 
perante quaisquer instituições e agentes financeiros, incluindo movimentações bancárias, assinatura de cheques, 
empréstimos, financiamentos e demais operações financeiras, limitadas ao valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 
(iii) Gestão do dia a dia, administração e supervisão das atividades e obrigações da Companhia e todas as decisões 
relacionadas às atividades diárias da Companhia (exceto se de outra forma estabelecido no acordo de acionistas 
arquivado na sede da Companhia); (iv) Aprovar todas as medidas necessárias, e desempenhar todos os atos ordinários 
de natureza administrativa, financeira e econômica de acordo com as disposições deste Estatuto Social, as deliberações 
aprovadas pelas assembleias gerais de acionistas, reunião do Conselho de Administração e acordos de acionistas 
arquivados na sede da Companhia; (v) Preparar as demonstrações financeiras da Companhia, e ser responsável pelos 
livros e registros societários, contábeis e fiscais da Companhia; e (vi) Reportar ao Conselho de Administração sobre 
qualquer litígio relevante, bem como quaisquer questões relacionadas a compliance, pela Companhia e/ou qualquer 
subsidiária. Artigo 23. A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros 
e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, sempre pelos 2 (dois) Diretores, em conjunto, ou por um Diretor 
e um procurador, conforme instrumento de procuração outorgado nos termos do Parágrafo Único abaixo. Parágrafo 
Único - As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia, mediante a assinatura de 2 (dois) Diretores 
em conjunto, e terão prazo de validade de no máximo 1 (um) ano, exceto pelas procurações ad judicia, que podem ter 
prazo de duração superior a 1 (um) ano ou mesmo indeterminado. Artigo 24. O montante global da remuneração dos 
Diretores da Companhia será fixado anualmente pelo Conselho de Administração, de acordo com o Plano de Negócios da 
Companhia. Capítulo VI - Exercício Fiscal e Destinação de Lucros: Artigo 25. O exercício social terá início em 1º de 
janeiro e término no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, a Diretoria irá elaborar o balanço 
patrimonial e demais demonstrações financeiras exigidas em lei. Artigo 26. A Companhia, por deliberação da Assembleia 
Geral, poderá (i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais e declarar dividendos à conta de lucros apurados 
nesses balanços; e (ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 27. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos 
prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral e, se não 
reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor 
da Companhia. Capítulo VII - Liquidação: Artigo 28. A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua 
liquidação se processará de acordo com o estabelecido na Lei das S.A. Capítulo VIII - Lei Aplicável e Foro: Artigo 29. 
A Companhia será regida pelo presente Estatuto Social, pela Lei das S.A. e pelo Acordo de Acionistas arquivado na sede 
da Companhia. Artigo 30. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, estado de São Paulo para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas do presente Estatuto Social, seja nas relações entre os acionistas ou entre estes e a Companhia. 
Capítulo IX - Disposições Gerais: Artigo 31. A Companhia observará o Acordo de Acionistas arquivados em sua sede, 
sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral acatar declaração de voto de qualquer 
acionista, signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com 
o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à 
transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros 
valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado no Acordo de Acionista. Visto do Advogado: 
Nome: Aline Maria Spakauskas Brocco - OAB/SP nº 473.326.
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